
INDICAÇÃO Nº 
1273
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providencia no sentido de atender o Município de Pracinha com Iluminação Pública, uma obra necessária devido ao grau de segurança e economia, considerando que com o desenvolver do município as redes danificadas apresentam riscos e gastos excessivos justificando assim a solicitação de recursos para manutenção e extensão da mesma.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a instalação de iluminação pública no município de Pracinha.

Pracinha está localizada a oeste do Estado de São Paulo, numa das regiões mais pobres e como não bastasse, a economia do município depende exclusivamente da agricultura e agropecuária, a cidade é habitada por uma grande parte de população de baixa renda, trabalhadores do cultivo da cana de açúcar para as usinas da região que dependem das entre safras das usinas para garantirem seu sustento.

Trata-se a presente indicação de uma obra necessária devido ao grau de segurança e economia, considerando que com o desenvolver do município as redes danificadas apresentam riscos e gastos excessivos justificando assim a solicitação de recursos para manutenção e extensão da mesma.

Diante do exposto, apresentamos a presente indicação na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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